
N7092176331 PontaEnergia ativa em kWh 1 67032332579
N7092176331 PontaEnergia injetada 1 11731922918025

   Declaração de Quitação Anual de Débitos:      Conforme previsto na Lei 12.007 de 29 de julho de 2009,   informamos a quitação dos débitos referentes aos faturamentos   regulares de energia elétrica desta 
unidade consumidora   vencidos no ano de 2025 e nos anos anteriores.   Esta declaração substitui, para a comprovação   do cumprimento das obrigações do consumidor, as quitacões   dos faturamentos mensais dos 
débitos do ano a que se refere   e dos anos anteriores.            

Insc. Est.: 

VL OPERARIA

CASA DA CRIANCA NOSSA SENHORA DAS 
DORES DE CANDIDO MOTA

CANDIDO MOTA (AG: 217)

RUA SAO CAETANO, 119 - VL OPERARIA - 19883030

CNPJ/CPF: 4X.XXX.XXX/XXX1-54

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: 11400 Lim. Min.: 10602 Lim. Max.:  11970

PIS/ Base Calc.
ICMS

% Alíq.
Unid. Quant. com tributos

Preço unit (R$) Valor (R$)

0,936830

ICMS (R$)

0,841030
0,100700

659,00

627,68

-266,64
0,00

0,00

0,00

0,00

-48,00
0,00

0,00

0,00

0,00

ICMS
(R$) unit R$

Tarifa

0,745760
0,745760
0,100706

Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B3  
COMERCIAL / OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES TRIFASICOLIGAÇÃO:

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Rod Assis Chateaubriand S/N, KM 455 - Bairro: Vila Maria
PRESIDENTE PRUDENTE – SP CEP 19053-680
CNPJ 07.282.377/0001-20     Insc. Est. 562.408.684.115

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 001 - 2017 - 010 - 3711

DOM.  BANC.:   

MATRÍCULA: 0002088981-2026-04-7

112,98

COFINS (R$)

627,68 15,04
-554,24 -14,79

66,36 0,00

237,37 0,00

-237,37 0,00

45,11 0,00

-1.691,06
1.506,15

Abril / 2026 15/04/2026 R$ 0,00

NOTA FISCAL Nº: 001.337.690 - Série: 002 

DATA DE EMISSÃO:02/04/2026

Data de Apresentação:

Utilize o Código:

N7092176331

9/2088981-2

Itens da Fatura

Consumo em kWh
Energia Atv Injetada GDII
Ajuste GDII - TRF Reduzida(Lei 14.300/22) - Conv.

Subsídio SCEE

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Devolução Subsídio SCEE

Contrib de Ilum Pub

CREDITO ANTERIOR  03/2026
DIF.CREDITO A DEVOLVER  04/2026

CONSUMO FATURADO

MAR/26  
FEV/26  
JAN/26  
DEZ/25  
NOV/25  
OUT/25  
SET/25  
AGO/25  
JUL/25  
JUN/25  

Nº DIAS 
FAT

C
on

su
m

o 
kW

h

ABR/26  

0,25 361,04 64,98TOTAL: 0

08/04/2026

00020889812
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.

04/03/2026 2801/04/2026 04/05/2026

Tributo Valor
(R$)

Alíquota
(%)

Base de 
Cálc.(R$)670,00

659,00

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.sv rs.rs.gov.br/nf3e/consulta

chave de acesso:

3526 0407 2823 7700 0120 6600 2001 3376 9020 6365 
0564

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

31
31
28
32
31
32
30
29
32
30

30
28

MAI/25  
28ABR/25  

1

KWH
KWH
KWH

0,04
0,21

0,5213
2,4011
18,00

8,45
8,45

361,04 64,98

PIS

ICMS
COFINS

18
18

0

0

0

0

FATURA COM VALOR ZERO NÃO É NECESSÁRIO AUTENTICAR



.
UC com Microgeração classificada como GD_II para faturamento, conforme Lei 14.300/22
Saldo Acumulado: 20.435 A expirar no próximo ciclo: 0
- FATURA COM VALOR ABAIXO DO MÍNIMO, CONFORME ART. 318 RES. ANEEL 1000/21
- -Violência contra a mulher é crime. Não se cale. Denuncie. Ligue 180.

KWH
INJ1,98

89,07

0,41

1,10
6,52

100,00

0,92
33,49

1.506,15

6,91

18,54
110,34

1.691,06
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Ref 02/2026): R$ 18,69

Outros serviços

Compra de energia

Serviço de transmissão

Encargos setoriais
Impostos diretos e encargos

Total

15,63Serviço de distribuição 

Leitura Atual:Leitura Anterior: Dias:2801/04/202604/03/2026

*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

FIC
DMIC
DICRI

Referência: 02/2026

Conjunto:

Tensão Contratada:
Limite Adequado:

CANDIDO MOTA

11400
10602 a 11970

DIC

0,78
0,00
0,00

3,00 1,00
5,00 0,78

5,00
8,00

* KWTG: Dem Tusdg * K: Const Med

0,00
0,00

Ponta
Ponta

3.233,00
19.229,00

2.579,00
18.025,00

1,00
1,00 2,50

2,50
0,00
0,00

0,00
0,00

1.173,00
670,00 670,00

659,00

FEV/26  

MAR/26  

JAN/26  
DEZ/25  
NOV/25  
OUT/25  
SET/25  

AGO/25  
JUL/25  
JUN/25  
MAI/25  
ABR/25  

ABR/26  
466,00

121,00
231,00
291,00
361,00
349,00
316,00

504,00
1.008,00
1.086,00
1.178,00
1.633,00

670,00


